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1. Resposta ao Comunicado da A.XAT Montemor-o-Novo 

 
Resposta ponto por ponto: 
 

1. Essa é uma questão hipotética que, a ocorrer, deverá ter tratamento próprio, contudo não provocará 

qualquer vazio. A Direção da FPX não pode tomar decisões sobre o calendário competitivo baseado em 

pressupostos ou hipóteses que nem sabe se ocorrerão. É convicção da Direção que todas as provas 

calendarizadas se realizarão com as condicionantes de saúde pública que todos conhecemos. 

 

2. O parecer, melhor, as orientações da DGS estão vertidos no documento Medidas de Prevenção que a FPX 

elaborou e divulgou a toda a comunidade através do site institucional. 

Quanto ao alegado carácter profissional da primeira divisão, carece de sustentação em absoluto. É verdade 
que muitos dos jogadores envolvidos são remunerados para participarem, contudo sem qualquer base 
legal, consubstanciada num contrato de trabalho, ou qualquer outro com força de vínculo laboral 
profissional. Trata-se na verdade de dinheiro pago em acordo entre alguns clubes e seus jogadores. 
 
Perguntam- 
“Há atletas que vêm de vários países, onde o surto da COVID 19 está por controlar?” 
Esta pergunta deve ser feita aos clubes. 
 
A FPX só toma conhecimento quem são os jogadores e qual a sua origem após a inscrição por parte dos 
clubes, o que ainda não ocorreu. 
 
“Há atletas que viajam e jogam a prova sem que sejam testados?” 
Tratando- se de jogadores provenientes do estrangeiro, estarão abrangidos pelas determinações que o 
nosso governo impõe aos originários dos diversos países. Farão teste se o país de proveniência constar da 
lista divulgada para esse efeito. 
 
“Há capacidade da FPX garantir a testagem?” 
Às federações apenas é exigido que façam a leitura da temperatura corporal antes da entrada no recinto 
de jogo. 
 
Em caso de alguma suspeita existe uma sala de confinamento para isolamento do jogador, sendo 
contactada a linha COVID19. 
 
“Há capacidade de garantir que os jogadores estão num ambiente de “bolha” e não estão em contacto 
com o exterior?” 
 
Claro que sim. O pavilhão será exclusivo para disputa da prova. 
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           Finalmente. Os jogadores não estarão a 50cm do seu adversário. 

 
3. Os seguros desportivos estão em vigor. Encontrarão em anexo as condições gerais e 

particulares da apólice. 

 

4. Claro que não. A relação “contratual” de apoio de um patrocinador a um clube é da sua inteira 

responsabilidade. A decisão de quanto, quando e como vão gastar o apoio obtido é da inteira 

responsabilidade de cada clube. 

 
 

A FPX fará a habitual divulgação do evento, com comunicados de imprensa e o habitual 
streaming via internet. 
 

5. Este ponto reflecte apenas a opinião da AXAT. 

 
Ponto 1 do comunicado da FPX. 

 A menção do compromisso com a CM de Penafiel nada tem a ver com a afirmação que a prova 

apenas se realiza, porque existe um compromisso com a autarquia. Uma afirmação 

meramente gratuita. 

Ponto 2 do comunicado da FPX. 
 

 Em relação a este ponto e no que diz respeito às votações efectuadas, terão sido realizadas 

apenas para sistematizar as opções apresentadas pelos clubes. 

Como é fácil de entender nunca são os clubes a determinar ou a regulamentar as provas. 
Quanto à participação do sr. José Grade, apenas má fé pode suportar a acusação de conflito 
de interesses, uma vez que ele se ausentou da reunião, tendo sido o sr Alberto Eggert a 
representar a Amadora na votação. 
 

Ponto 3 do comunicado da FPX. 

 Relembro, mais uma vez, que as alterações aos regulamentos não são feitas pelos clubes. 

Quanto ao alegado atropelo ao Regulamento Geral de Competições está devidamente 
explicado. Uma leitura atenta ao nosso comunicado encontrará o necessário suporte. 
Decreto/Lei nº18-A/2020 de 23 de Abril 2020, artigo 3º. 

 
Esperamos ter esclarecido as questões que nos foram postas. 
 
Não pretendemos perpetuar uma troca de argumentos individualmente com um único clube sobre um 
tema que a muitos outros interessa, pelo que faremos a divulgação do conteúdo desta nossa resposta 
pelos mesmos meios utilizados pelo vosso clube. 
 
Subscrevemo-nos com consideração. 
 
A Direção da FPX. 

 
 

 


